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..---------------DECRETOS -------------~ 
( P) no 0340 de 20 de agosto de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, item 11 , do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 1° - Dispensar, a pedido, nos termos do artigo 77, da Lei n9 1711 , de 28 de outubro 
de 1952, o servidor MANOEL RODRIGUES DE ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Ofi
cial de Administração. nível 14-B, do Quadro de Funcionários do Governo deste Território, 
lotado na Secretaria de Administração e Finanças-SAF, da função gratificada, slmbolo 2-F, 
de Chefe do Serviço de Contabilidade, do Quadro Quadro acima referido, a contar de 01 de 
agosto do corrente ano. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 20 de agosto de 1979, 909 da República e 369 da Criação 
do Te rritório Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) n9 0341 de 20 de agosto de 1979 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 18, item 11, do Decreto-Le1 no 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19- Designar, nos termos do artigo 145, item I, combinado com o artigo 147, da Lei 
no 1711, de 28 de outubro de 1952 . RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE, ocupante do 

cargo de Assistente de Administração . nível 14-A, do Quadro de Funcionários do Governo 
deste Território. lotado na Secretaria de Administração e Finanças-SAF, para exercer a fun
ção gratificada. símbolo 2-F. de Chefe do Serviço de Contabilidade. do Quadro acima re
ferido, a contar de 01 de agosto do corrente ano. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião. em Macapá, 20 de agosto de 1979, 909 da República e 369 da Cria
ção do Território Federal do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -
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IMPRENSA OFICIAL 
D16rlo Oficial do Território Federal do Amapt 

• Ooretoroa 
• Adm onostração 
• Redação 
• Parq ue Gréfoco 

Rua Cándodo Mendes s n Macapa T F A 

TELEFONE 
Gabonete do Doretor 
Chefe das Ofocon as 
S1s tema 0 11 -Set 

D~retor 
IAAHILOO T~IHDADI ftOHTU 

4040 
176 
177 
178 

TAIUA DE ASSINATU"AI I ,UILICAÇOES 

Anual Cr$ 750.00 
Semestral Cr$ 350,00 

OUTROS ESTADOI I MUNICIPIOS 

Anual 
Semestral 

CrS 1.200,00 
Cr$ 600,00 

D O numero atrasado aumenta para ' concu cruzeo
ros 

PUBLICAÇOES 

Pàqona comum cada Cf>'1t·•nelro por 
coluna 
Preço deste Exemplar 

Cr $ 20 00 
Cr$ 2 00 

Matéroa para pu bloc:~ç ão das 07 30 às 12 00 e 
das 14 30 as 17 30 excetuando os sába dos 

RECL AMAÇO ES - 24 noras apOs a c rculação do 
Ooároo capo ta i e 8 d as nos munocopoos e outros Esta 
dos 

OFICIO OU MEMOR ANDO - Deve acor.1pann ar 
qualquer publocação 

ASSINATURAS Sapotal Munocopoos e outros Esta-
dos em Qualquer época 

FORMA DE PAGAMEN TO 

Avulso Em moeda corr ente 

Assona tura s e Publicações Em cheque nomonal. 
para Servoço de Imprensa e Rad1od ofusao do 
Amapá- SIRDA' 

Assonaturas vencodas poderão ser suspensas sem 
avoso prévoo 

- Este Doároo Ofoc1a l é encontrado para le1tura nas 
representações do Governo do Amapá em Brasllla
DF e Betém Estado do Pará 

rP1 n 0342 de 20 de agosto de 1979 

O Governador cio Temtóroo Federal do Amapá usando das atrobu1ções que lhe são 
contendas pelo art go 18 •tem 11 do Decreto-Le1 n 411 de 08 de jane~ro de 1969 

RESOLVE 

Conceder nrosentndoroa . de acordo com os art1gos 101 •tem 111 e 102 •tem I alinea 
a da Const tu1cão da Republ•ca FedNatrva do Bras1l- Emenda numero 01 69 de 17 de ou

tubro de 1969. a JOÀO DE CARVALHO RIBEIRO matr~cula numero 2 071 826 no cargo de 
Bombe•ro H1drául•co A-1201 10 [ do Ouadro de Pessoal- Parte Permanente- do Governo 
deste Terr·toroo !Processo n 1 01030/79-SOP) 

PALACIO DO SETENTRIAO em Macapa 20 de agosto de 1979 90 da Republtca e 36 
da Criação do Temtoroo Federal do Amapa 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

!Pi n 0343 de 20 de agosto de 1979 

O Governador de Temtór o Federal do Amapá usando das atrobu1ções que lhe são 
contendas pelo art go 18 o tem 11 do Decreto-Le1 n 411. de 08 de jane~ro de 1969 e tendo em 
v1sta o que cons té'l do Processo n 1L7C'5- Mi t DCA/ BG8178 

RESOLVE 
Alterar o fundamento legal tnser do no Decreto IPI numero 0563 de 16 de novembro 

de 1977 publ•cado no D•aroo Of•c•al n 2 616 de 24 do rnesr1o mês e ano que aposentou nos 
termos do artigo 176 •t<>m 111 da Le1 n 1/11 de 28 de outubro de 1952. observado o 1tem 11 do 
artigo 102 da Emenda Const tuc•oril! r1 01 de 17 de outubro de 1969 o func•onár•o SE
VERINO GALVÃO DE LIMA no cargo de Motorosta tCód1go CT - 401 8-AI matr·cula r 
2 258 466 do Oundr de Pessoal- Parte Permanente - do Goverro deste Terntóroo !Processo 
n 1808175-SAF\ pnssando a reteroda aposentador a ser efet ivada nos termos dos art1gos 
176 •tem 111 e 178 tem 111 da supra Citada Le1 

PALACIO DO SETENTRIÃO em Macapa 20 de agosto de 1979 90 da Repubilca e 36 
da Cr~ação do Terntoroo Federal do Amapa 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

IPI n 0344 de 20 de agosto de 1979 

O Governador do Terntoroo Federal do Amapá usando das atnbu1ções que lhe são 
confer~das pelo art•go 18 •tem 11 do Decreto-Lei n 411 de 08 de 1ane~ro de 1969. e tendo em 
v•sta o que consta do Processo n 14519-Mt DCA 8GB 78 

RESOLVE 

Alterar o fundamerto legal mser ao no Decreto (P) numero 0361 de 14 d<> agosto de 
1978. publicado no Doaroo Of•c•al n s 2792 e 2793 de 15 e 16 do mesmo mês e ano que apo
sentou nos termos do artogo 176 otem 111 combonado com o artogo 178 1tem 111 da Le1 n 1711 
de 28 de outubro de 1952 o func1onaroo ORTON VIEIRA DE CASTRO no cargo de Guarda 
Terrotonal rCód•go POL - 506 13-Di matr,cula n 1 687 822 do Quadro de Pesso::~t. Parte 
Permanente- do Governo deste Terrotor•o !Processo n 6119 279 78-COAGl. passando are
fer~da aposentadona ser efet•vada nos termos dos art1gos 176. 1tem 11 1 e 178. 1tem I. al1nea 
" b". da supracllada Le1 com a nova redacão dada pela Lei n 6 48 1. de 05 de dezembro de 
1977. 

PALACIO DO SETENTRIÀO em Macapá 20 de agosto de 1979: 90· da Republ1ca e 36 
da Cnação do Temtóno Federal do Amapa 

A NNIBAL BAR CELLOS 
Governador 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGiONAL DO TRABALHO DA 8• REGI AO 

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DA 8• 
REGIÃO (C-11 4) 

EDITAL 

Faço público. para conhecimento dos tn teressados. que estará aberta. na Secretaria 
do Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região. na Travessa D. Pedro I. n• 750. na cidade 
de Belém, Capital do Estado do Pará. pelo prazo de noventa (90) dias, a contar do dia pri
meiro (1 •) de agosto de 1979 e a terminar no dia vinte e nove (29) de outubro de 1979. no ho
rário de 13 às 19 horas, a inscrição ao concurso para provimento de cargos de Juiz do Traba
lho Substituto da Oitava Reg ião. de acordo com as instruções baixadas pelo Exmo. Sr. Minis
tro Presidente do Egrég io Tribunal Superior do Trabalho, através do Ato n• 19/73, datado de 
9 de outubro de 1973. publicado no Diário da Justiça da União de 1 O de outubro de 1973. 

O Requerimento de inscrição deverá ser dirigido. por escrito. pelo candidato ou procu
rador habilitado. ao Presidente da Com1ssão do Concurso. instruido com documentos que 
comprovem: 

a) ser brasileiro (Const. da Repúbl1ca . art 145. parágrafo único): 

b) ser diplomado em Direito por estabelecimento de ensino superior oficial ou reco
nhecido e ter seu diploma devidamente registrado, 

c) ser maior de vinte e cinco (25) e menor de quarenta e cinco (45) anos na data da 
apresentação do requerimento (C onsolidação das Leis do Trabalho, art. 654, § 49 , allnea "a"). 
exceção feita aos funcionários públicos (Estatuto dos Funcionários Públ icos Civis da União. 
art. 19, § 2•): 

d) estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço mil itar; 

e) vacinação anti-variólica; 

f) certidão negativa dos distribuidores criminais dos lugares em que haja residido nos 
últimos cinco anos; 

g) folha corrida . inclusive da Justiça Federal e da Justiça Militar; 

h) não haver sofrido. no exercíciO da advocac1a ou de função pública . penal idade por 
prática de comprovados atos desabonatónos: 

1) conhecer e estar de acordo com a!> mstruções reguladoras do Concurso para o cargo 
de Juiz do Trabalho Substituto. batxadas pelo Tnbunal Superior do Trabalho, através do Ato 
n• 19/ 73. 

Os documentos referidos nas alíneas a. b. c e d poderão ser substituídos por fotocó
pias. conferidas e autenticadas. no ato de sua apresentação. pelo Secretário da Comissão do 
Concurso. 

A prova exigida pela alínea "i" constará de declaração escrita. assinada pelo candi
dato, com firma reconhecida por tabelião. 

No ato de sua inscrição, o candidato apresentará ao Secretáno da Comissão de Con
curso, para fins de registro. carteira de identidade e dois (2) retratos de frente. tamanho 3 x 4 
centfmetros. 

No requenmento de inscnção o cand1 dato consignará seu endereço particular. lugar 
de trabalho e número do telefone. se for o caso para que lhe sejam fe itas comunicações refe
rentes aos atos do concurso 

O concurso constará de c1nco (5) provas a saber 

a) prova de títulos. 

b) prova escnta de conhectmentos gera1s de D1re1to. 

c) prova escnta de D1re1t0 do Trabalho D1re1to Processual do Trabalho . D1re1to Proces-
sual C1v11 e Previdênc1a Soctal . 

d) prova prática sobre as dtSCtpltnas menc1onadas na alínea anterior: 

e) prova oral sobre as dtsctpltnas menctonadas na alínea "c" 

Cons1deram -se títulos 

a) trabalhos JUríd icos reveladores da cultura geral do candtdato. como obras. ensa1os 
teses. estudos. etc ... : . 

b) exercíCIO do magistério em curso JUrídico: 

c) exercíciO de cargos de mag istratura . MiniStério Público ou para o desempenho do 
qual se pressuponha conhec1mento JUrtd tco 

d) aprovação em concurso para os cargos a que aludem as alíneas "b" e "c" 

el conclusào de cu rsos de espPCiill lzacão em matér1a JU rídica espec1almente de pós-
graduilcào 

fi part1c1pacào at 1va em congressos JUrtd1cos. 
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g) outros documentos que, a juizo da Comissão de Concurso, revelem a cultura jurl
dlca e valorizem o "curriculum vitae" do candidato. 

Não constítuem tftulos: 

a) mero exercfcio de função pública para a qual não se exija conhecimento especiali
zado em Direito; 

b) trabalho cuja autoria exclusiva do candidato não 'POSsa ser apurada; 

c) sertificados de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a aprovação do 
candidato resultar de mera frequência; 

d) atestados de capacidade técnica ou de boa conduta profissional ; 

e) trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recurso, etc.) 

A comprovação dos tftulos relacionados pelo candidato deve ser feita através de docu-
mento considerado hábil pela Comissão de Concurso. 

Os programas elaborados pelas Comissões Examinadoras foram os seguintes: 

a) PROVA ESCRITA DE CONHECIMENTOS GERAIS DE DIREITO 

I - DIREITO CIVIL 

1. Fontes do Direito: a lei, o costume. a jurisprudência, a doutrina, principies gerais do 
Direito. 

2. Nulidade e anulabilidade dos atos jurldicos. Atos inexistentes. 

3. Do ato ilfcito e sua reparação. A responsabilidade civil. 

4. Prescrição e decadência. Principias gerais. Distinções. Prazos. Interrupção e sus
pensão da prescrição. 

5. Solução das obrigações Pagamento e quitação. Lugar e tempo. Mora solvendi e ac
clpiendl. Purgação da mora. 

6. Contratos: principias gerais. Conceito e função. A liberdade de contratar. O contrato 
dirigido e o contrato de adesão. O princfpio da obrigatoriedade dos contratos. 

7. Extinção dos contratos: causas. O distrato, resolução, rescisão, resilição unilateral e 
bilateral. Inexecução voluntária. A força maior. 

8. A compra e venda. Obrigação das partes contratantes. Cláusulas especiais. 

9. Da inexecução das obrigações. Perdas e danos. Juros legais e convencionais. 

10. Comora e venda com reserva de domlnio. A alienação fiduciária em garantia (Lei 
4728 de 14.7.1965 E MODIFICAÇOES POSTERIORES). 

11. Contrato de empreitada: espécies. Conclusão, entrega, recebimento e rejeição da 
obr'i. Da subempreitada, cessão da empreitada. 

12. Mandato. Conceito. Direitos e deveres das partes. Classificação do instrumento do 
mandato. 

11 - DIR~ITO CONSTITUCIONAL 

1. O Estado Federal Brasileiro e suas caracterlsticas. 

2. Distribuição constitucional de competências. Intervenção Federal nos Estados. 

3. Competência Constitucional dos Estados e dos Municlpios. Municipalismo. 

4. Poder Executivo Federal. Presidente da República - sua investidura. atribuições e 
responsabilidades. 

5. Controle jurisdicional de constitucionalidade e sua técnica. 

6.Do Poder Judiciário (Emenda Constitucional n9 7, de 13 de abril de 1977). Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional (Lei Complementar n9 35, de 14.3.1979). 

7. Direitos e garantias individuais - Constituição, art. 153, §§ 19 a 19. 

8. Habeas-corpus. 

9. Mandado de Segurança. 

10. Direitos e garantias individuais - Constituição, art. 153, §§ 22 a 35. 

11 . Da Ordem Econômica e Social - seus fins, suas bases, segundo a Constituição. 

12. Proteção constitucional do trabalho - Constituição, arts. 165-166. 

111 - DIREITO ADMINISTRATIVO 

1. ·Administração Direta e Administração Indireta. Autarquias. Empresas Públicas .. So
ciedades de Economia Mista. Fundações institui das pelo Poder Público. Serviços Sociais Au
tônomos. Presidência da República. Ministérios. Órgãos de assessoramento do Presidente 
da República e dos Ministros de Estado .. 

2. Orçamento. Noção Geral: Princípios orçamentários. Natureza Jurldica. Execução 
Orçamentária: Controle orçamentário e financeiro da Administração Pública. Controle Ex
terno. Tribunais de Contas. Principais tipos. Funções do Tribunal de Contas. O Tribunal de 
Contas no Brasil. 

3. Atos Administrativos. Conceito. Requisitos e atributos. Classificação. Desfazimento. 
Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário na prática de Atos Administrativos. 

P6g.4 
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4. Contratos Administrativos. Elementos. Caracterfsticas. Peculiaridades. Execução e 
inexecução. Principais espécies. 

5. Controle jurisdicional dos atos administrativos. Sistemas existentes. Sistema Admi
nistrativo brasileiro. Contencioso Administrativo no Brasil (Art. 111 , da Constituição Federal -
redação dada pela Emenda Constitucional nQ 1: arts. 203, 204 e 205 da Constituição Federal -
redação dada pela Emenda Constitucional n9 7). 

6. Servidores Públicos. Regime Estatutário. Regime Trabalhista. Regime especial. Di
reitos e deveres dos funcionários públ icos. 

7. Provimento de cargos públicos. Concurso. Posse e exercfcio. Reingresso no Ser
viço Públ1co Vacãnc1a dos cargos públicos Causas da extinção da relação jurfdica entre o 
funcionário e o Estado. Acumulação de cargos, funções e empregos públicos. 

8. Responsabilidade dos servidores públicos. Meios de punição. 

9. Processo Administrativo Disciplinar. Considerações gerais. Fases. Recursos e revisão. 

10. Responsabil idade do Estado resultante de atos de seus servidores. Responsabilidade 
civil do Estado por atos judiciais. 

11 . Domínio público. Domínio Eminente. Bens públicos. Caracterfsticas. Classificação. 
Utilização. Alienação . Desapropriação. Conceito. Caracterfsticas. Desapropriação por utili
dade públ ica e por interesse social. Desapropriação por Zona. Desapropriação para reforma 
agrária. Processo expropriatório. Desvio de finalidade. Anulação e desistência da desapro
priação. Retrocessão. 

12. Licitação. Conceito e finalidades. Princfpios. Obrigatoriedade e dispensa. Procedi
mento. Modalidades. Anulação e revogação. 

IV - DIREITO COMERCIAL 

1. Sociedades comerciais. Seu conceito. Requisitos dos atos constitutivos das socieda
des comerciais . Personalidade jurídica das sociedades comerciais. Conceito de pessoa jurf
dica. Nascimento e extinção da pessoa jurídica. 

2. Classificação das sociedades comerciais. Direitos e obrigações dos sócios gerentes. 
Da razão social e da denominação. 

3. Sociedades por quota de responsabilidade limitada. Caracterização. A cessão de 
quotas. Da delegação do uso da firma. Aplicabilidade da lei da sociedade por ações. 

4. Dissolução e liquidação das sociedades comerciais. Conceito. Natureza jurfdica da 
sociedade em dissolução. Causas de dissolução. Liquidação Liquidante. Extinção da pessoa 
jurfdica. 

5. Sociedades Anônimas (Lei 6.404 . de 15.12.76). Caracterlsticas e natureza da Com
panhia ou Sociedade Anônima. Capital Social. Partes beneficiárias. Debêntures. Bônus de 
subscrição. Constituição da Companhia. Formalidades complementares da constituição. Li
vros sociais. Acionistas Assembléia Geral. Conselho de Administração . Diretoria . Conselho 
Fiscal. MOdificação do Cap1tal Social Dissolução. liquidação e extinção. Transformacão. In

corporação. fusão e c1são Soc1edades de Econom1a M1sta. Sociedades coligadas. controla
doras e controladas Grupo de soc1edades Consórc1o Sociedades em Comandita por Ações 

6 Dos contratos comerc1a1s. caractenst1cas d1ferencta1s: compra e venda, mandato, 
comissão, fiança, depós1to. Do contrato de transporte de coisas e passageiros. 

7. Dos tftulos de crédito, características gerais. Classificação. Letras de cAmbio, nota 
promissóna, cheque, duplicata , obrigações ao portador e warrants: noção geral, requisitos 
essenciais. Do endosso. do aval. Protesto. ação camb1al e sua prescrição 

8. Cheque. Função econômica do cheque. Histónco. Sua natureza jurfdica. Requisi -
tos. O cheque marcado. Cheque cruzado. Cheque v1sado. Câmara de compensação. Le1 Uni
forme. 

9. Direito marftimo: o contrato de ajuste, natureza jurfdica. Direitos e obrigações dos 
tripulantes. Das causas de cisão do contrato de ajuste. 

10 Direito falimentar : natu reza jurfdica do processo fal imentar. Da classificação dos 
créditos na falência e posição do empregado no que diz respeito às indenizações devidas 
pela empresa falida Das concordatas preventiva e suspens1va. 

11 Dire1to AeronáutiCO. Conteúdo. Defin1ção. Disciplina Legal. Aeronave. Classifica
ção. Natureza Juridica. 

V - DIREITO PENAL 

1. Antenoridade da Lei Penal. 

2. A leg ítima defesa. 

3. Dos cn mes contra a organização do trabalho 

a) atentado contra a liberdade de trabalho; 

b) atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta: 

c) atentado contra a liberdade de associação. 

4. Dos crimes contra a organização do trabalho: 

a) paralização do trabalho seguida de violência ou perturbação da ordem: 

b) paralização do trabalho de interesse coletivo; 
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c) invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrfcola. Sabotagem. 

5. Dos crimes contra a organização do trabalho: 

a) frustração do direito assegurado por lei trabalhista; 

b) frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho; 

c) exercfcio de atividade com infração de decisão administrativa. 

VI - DIREITO INTERNACIONAL PÚBLICO 

1. Sujeitos do Direito Internacional Público. Fontes. Validez do Direito Internacional Pú
blico. Capacidade, direitos e deveres dos Estados. Responsabilidade internacional dos Esta
dos. 

2. Tratados. Tipos. Eficácia. Nulidade. Cláusulas especff icas. Condições intrfnsecas e 
extrfnsecas. 

3. Bens do Estado. Mar Territorial. Fundo do mar internacional: Plataforma Submarina. 
Navios e aeronaves. Direito Internacional de Integração: cooperação e coexistência. 

4. Direitos humanos. Extradição. Expu lsão. Banimento. Deportação. Migração. Passa
portes. Agentes Consulares e Funcionários Diplomáticos: privilégios e imunidades; jurisdição 
trabalhista. Direito de asilo. 

5. Organização das Nações Unidas. Corte Internacional de Justiça. 

VIl - DIREITO INTERNACIONAL PRIVADO 

1. Conflito das leis no espaço e no tempo. Fontes do Direito Internacional Privado. Có
digo Bustamante: visão geral. 

2. Nacionalidade. Naturalização. Condição jurfdica do estrangeiro no Brasil. 

3. As regras locus regit actum e lex rei sitae. Exceções. Condições processuais do es
trangeiro. Responsabilidade por danos. 

b) PROVAS ESCRITA, PRÁTICA E ORAL DE DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PRO
CESSUAL DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVID~NCIA SOCIAL 

1. Denominações e caracterfsticas do Direito do Trabalho; suas relações com outros 
ramos do Direito, com a Ciência Econômica e a Sociologia. 

O individualismo jurídir.o e o Direito do Trabalho. Direito lndt•strial. Direito Operário ou 
Direito Obreiro. Direito Soctal. O eito do Trabalho e Direito Privado. Direito do Trabalho e Di
reito Público. Direito do Trabalho e Economia Polftica. Direito do Trabalho e Sociologia. 

2. O Direito do Trabalho e a Questão Social. Subjetivismo e realidade. O direito bur
guês e sua formação espontânea. A idéia de uma "questão social" na Antiguidade e na Idade 
Média. Individualismo e Socialismo. Socialismo utópico. Socialismo cientifico. A questão so
cial sob os pontos de vista econOmtco, jurfdico, moral e educacional. 

3. Conceito jurfdico de trabalho. Conteúdo do Direito do Trabalho. Direito individual e 
direito coletivo do trabalho. Direito público ou direito privado? Fundamentos do Direito do 
Trabalho. Fontes, aplicação e interpretação do Direito do Trabalho. Indisponibilidade e irre
nunciabilidade dos direitos. Fraude à lei. 

4. Contrato individual de trabalho. Conceito de contrato individual de trabalho. 
Trabalho autônomo. Relação de emprego. Relação de trabalho. Elementos essenciais. Prova 
do contrato - Carteira de Trabalho. Obrigações decorrentes do contrato. Nulidade do con
trato. 

5. O empregado. Conceito legal. Pessoa ffsica. Trabalhador eventual. Trabalhador 
avulso. Trabalhador autônomo. Subordinação Jurfdica. Salário. Valorização do trabalho, seja 
manual, intelectual ou técnico. Lugar da prestação do trabalho. Empregado a domicflio. Em
pregado de confiança. Empregado e mandatário Profissionais liberais e agenciadores de ne
gócios Empregado e socto Dtretor de Soctedade Anôntma. Empregado e locatárto. Traba
lhador rural. Empregado doméstico Empregado em edifícios de apartamentos residenciais. 
Trabalhadores excluídos da proteção legal Empregados do Estado 

6. O empregador. Definição legal Empresa e estabelecimento Entidades sem fins lu 
crativos e profissionais liberais. O Estado como empregador. Poder disciplinar. Jus resisten
tiae. Massa falida. Condomínio. Grupo econômico-financetro. Sucessão de empregadores. 

7. Duração do trabalho. Jornada de trabalho e fundamentos de sua limitação. Jornada 
e horário de trabalho. Jornada normal. Duração semanal do trabalho. Empregados exclufdos 
do regime legal de duração do trabalho. Perfodos de descanso. Trabalho além do limite nor
mal da jornada. Trabalho noturno. Repouso semanal remunerado. Férias anuais remunera
das 

8. Salário mfnimo. Conceito. Salário-famflia. Pagamento direto pelo empregaaor. Gor
jeta e taxa de serviço. Jornada reduzida- vigias. Tarefeiros. Fornecimento de utilidades. Adi
cional de insalubridade. Menor aprendiz. Fixação do salário mfnimo. lrrenunciabilidade e 
prescrição. Salário mfnimo profissional. 

9. Medicina, segurança, acidentes e nacionalização do trabalho. Noções gerais sobre 
medicina e segurança do trabalho. Segurança e medicina do trabalho. Adicional de periculo
sidade. Acidentes do trabalho. Nacionalização do trabalho. Equiparação salarial entre brasi
leiros e estrangeiros. 

10. O trabalho da mulher e do menor. Fundamentos da proteção ao trabalho feminino. 
Trabalho proibido à mulher. Proteção à maternidade: casamento ou gravidez. Proteção à ma-
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ternidade : licença à gestante. Suspensão do contrato antes do início da licença. Dispensa da 
gestante no período de licença. Dispensa em fraude à lei. Amamentação do filho. Fundamen
tos da proteção ao trabalho do menor. Idade mínima de trabalho. Carteira de trabalho do me
nor. Capacidade do menor para dar quitação. Prescrição. Contrato de aprendizagem. 

11. Modalidades do contrato individual de traba.lho. Classificação do contrato quanto à 
sua duração. Contrato por tempo indeterminado. Contrato por tempo determinado. Tempo 
de serviço. Relações especiais de trabalho. Outras relações especiais de trabalho: contrato 
de experiência. Contrato de equipe. Subempreitada. Fornecimento de mão-de-obra. 

12. Normas reguladoras do trabalho rural (lei 5.889, de 8 de junho de 1973). 

13. Remuneração. Remuneração e salário. Gorjetas. Conceitos econômico, social e 
jurídico do salário. Requisitos essenciais do salário: suficiência, correspondência e continui
dade. Classificação dos sistemas de salário. Composição do salário. Comissões. Gratifica
ções. Gratificação de Natal. Prêmios. Participação nos lucros da empresa. PIS-PASEP. 149 
salário. Abonos. Diárias. Ajudas de custo. Salário-utilidade. Pagamento do salário e mora sa
larial. Equiparação salarial Proteção do salário. 

14. Alteração do contrato. Força obrigatória dos contratos. Classificação das al
terações contratuais. Alteração obrigatória. Alteração voluntária: alteração unilateral e jus va
riandi. A alteração bilateral. Alteração prejudicial ao empregado. Condições de trabalho. Al
teração qualitativa das condições. Qualificação profissional. Alteração quantitativa. Alteração 
do local de trabalho. Alteração salarial. Efeitos da alteração ilegal. 

15. Extinção do contrato. Considerações preliminares. Cláusu la resolutiva tácita. Reso
lução do contrato de trabalho. Exceção do contrato não cumprido. Resilição do contrato de 
trabalho. Rescisão do contrato de trabalho. Dispensa e demissão de empregado. Limites ao 
direito de dispensa do empregado. Estabilidade sindical. Suspensão do contrato. Reintegra
ção como consequência da nulidade da dispensa. Duração contratual mínima garantida. De
missão do empregado. Justa causa para a resolução do contrato de trabalho. Onus da prova. 
Atos faltosos do empregado. Improbidade. Incontinência de conduta ou mau procedimento. 
Negociação habitual. Condenação criminal. Desídia. Embriaguez. Violação de segredo. Indis
ciplina e insubordinação. Abandono de emprego. Ato lesivo da honra e boa fama, ou ofensas 
físicas. Práticas de jogos de azar. Falta costumaz de pagamento de dívida. Greve. Atos aten
tatórios à segurança nacional. Outros atos faltosos. Resolução do contrato pelo empregado. 
A indenização nos contratos por tempo indeterminado. Indenização de antiguidade e apo
sentadoria do empregado. Acidente do trabalho, ou morte do empregado. Morte do empre
gador. Cargo de confiança. Cálculo da indenização. Extinção da empresa ou estabelecimento 
por força maior. Factum principis. Falência e concordata. Inexecução do contrato a termo. 
Culpa recíproca. Resilição unilateral: aviso prévio. Extinção do contrato: validade do pedido 
de demissão ou do recibo de quitação. 

16. Suspensão do contrato e interrupção da prestação do serviço. Causas de suspen
são do contrato. Causas de interrupção da prestação de serviço. Efeitos da suspensão do 
contrato. Efeitos da interrupção da prestação de serviço. 

17. Estabilidade. Origem histórica da estabilidade no Brasil. Conceito e natureza jurí
dica. Requisitos. Reintegração. Resolução do contrato. Inquérito judicial. Dissolução do con
trato de empregado estável independentemente de inquérito. Conversão da reintegração 
em indenização. Renúncia à estabilidade. Resilição obstativa da estabilidade. Empregados 
excluídos da garantia da estabilidade. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

18. Organização sindical. Direito coletivo do trabalho. Liberdade de coalização. Forma
ção histórica dos sindicatos no Brasil. Sindicato. Natureza jurídica do sindicato. Atribuições e 
prerrogattvas sindicais. Enquadramento sindical. Liberdade sindical.. Garantias do exercício 
de direito sindical. Sindicalização rural. 

19. Convenção coletiva . Resumo histórico da convenção coletiva. Conceito e natureza 
jurídica. Direito comparado. A convenção coletiva no direito brasileiro. Conteúdo e efeito das 
convenções coletivas. Extinção das convenções. 

20. Dissídios coletivos. Conflitos de interesses. Classificação dos dissídios coletivos. 
Pontos de contato e notas distintas entre os dissídios individuais e coletivos. Natureza jurídica 
da sentença normativa. Eficácia normativa da sentença nos dissídios coletivos. Processo dos 
dissídios coletivos. Direito comparado. 

21. Greve. Resumo histórico. Conceito e natureza jurídica da greve. Efeitos da greve 
sobre o contrato individual de trabalho. A greve no direito brasileiro. 

22. Organização judiciária do trabalho. Métodos de solução dos conflitos de tra
balho. Histórico e fundamentos da Justiça do Trabalho no Brasil. Jurisdição e competência 
da Justiça do Trabalho. Jurisdição e competência dos órgãos da Justiça do Trabalho. Com
posição e funcionamento dos órgãos da Justiça do Trabalho. Conflitos de jurisdição. Minis
tério Público da União junto à Justiça do Trabalho. Serviços Auxiliares da Justiça do Traba
lho. 

23. Processo do trabalho (1). 

Conflitos do trabalho . Do processo do trabalho em geral. Originalidade do processo 
trabalhista. Da distribuição e das cust&s. Das partes e dos procuradores. Das exceções. Das 
nulidades. 

24. Processo do Trabalho (11). 

Das provas no Direito Processual do Trabalho. Da decisão e sua eficácia. Processo dos 
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dissfdios individuais. Prescrição e decadência. 

25. Processo do Trabalho (111) . 

Dos recursos. A execução trabalhista: trâmites e incidentes. Executivo fiscal para co
brança de dfvida ativa da União. Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execu
ções trabalhistas. Preferências; Código Tributário Nacional. Execução conforme a natureza 
da obrigação. Execução das obrigações de fazer na Justiça do Trabalho. 

26 . Direito Internacional do Trabalho. Antecedentes históricos. Tratado de Versalhes e 
criação da Organização Internacional do Trabalho. Constituição da O. I. T. Conferência Inter
nacional do Trabalho. Repartição internacional do trabalho. Convenções, recomendações e 
resoluções. Realizações da OIT. Tratados Internacionais. 

27. A administracão pública e o d1re1to do trabalho. O Estado como empregador. Em
pregados do Estado. Autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e fu nda
ções públicas. Pessoal temporário e de obras. Sindicalização dos empregados do Estado. 
Competência da Justiça do Trabalho. Direito Administrativo do trabalho. Origem das autori
dades administrativas do trabalho. Regulação jurfdica do trabalho P. normas de direito pú
blico. Ministério do Trabalho. 

28. Processo Civil. 

Processo e procedimento. Elementos da relação processual. Pressupostos proces
suais. 

29. Partes: Conceito. Capacidade processual. Parte legftima. Capacidade postulatória. 
Substituição processual. 

30. Representação processual. Representação dos incapazes, das pessoas casadas. 
Representação das pessoas jurídicas. 

31 . Do litisconsórcio: Conceito e categorias. Litisconsórcio necessário, un itário, facul
tativo. Efeitos do litisconsórcio. 

I 

32. Intervenção de terceiros: oposição, nomeação à autoria, denunciação da lide e 
chamamento ao processo. 

33. Jurisdição e competência. Conceito e divisões. Competência internacional. Compe
tência interna: competência em razão do valor e da matéria, competência funcional , compe
tência territorial. Modificações da competência e declaração de incompetência. Conflito de 
jurisdição. 

34. A ação processual. Natureza jurfdica da ação. Cond ições da ação. 

35. Processo e instância. Conceito. Acidentes no seu curso. Nulidades processuais. 

36. Das comunicações dos atos: das cartas. das citações e das intimações. 

37. Processo e procedimento: procedimento ordinário e procedimento sumarfssimo. 

38. Da petição inicial. Requisitos. Do pedido. Indeferimento da petição inicial. 

39. Da resposta do réu. Contestação. Exceções. Incompetência e suspeição. Recon
venção. 

40. Revelia e seus efeitos. 

41 . Das providências preliminares: do efeito da revelia ; da declaração incidente; dos 
fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do pedido. Das alegações do réu. 

42. Do julgamento conforme o estado do processo: da extinção do processo: do julga
mento antecipado da lide; do saneamento do processo. 

43. Provas. Teoria geral da prova. Concei to de prova. Objeto da prova. 

44 . O ônus da prova. Fatos que não dependem de provas. Depoimento pessoal. Con-
fissão. Documentos. Prova testemunhal. Prova pericial. Inspeção judicial. 

45. Audiência. Conciliação. Audiência de instrução e julgamento. 

46. Sentença. Requisitos e efeitos da sentença. Coisa julgada. 

47. Ação Rescisória; pressupostos; decisões rescind fveis. Processo da Ação Resci
sória. 

48. Recursos em geral. Noções fundamentais sobre apelação. Agravo de instrumento. 
Embargos infringentes. Embargos de Declaração e Recurso Extraordinário. 

49. Execução: partes e competência. Requisitos necessários para a realização de qual
quer execução. 

50. Execução. Liquidação de sentença: liquidação por cálculo, por arbitramento e por 
artigos. 

51 . Execução para entrega de coisa certa. Execução para entrega de coisa incerta. 
Execução das obrigações de fazer. Execução das obrigações de não fazer. 

52. Da penhora: princípios gerais. conceito, efeitos, formas e espécies de penhora. Ob
jeto da penhora: penhorabilidade e impenhorabilidade de bens. O auto de penhora: requisi
tos. 
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54. Os embragos do devedor 

55. Arrematação. adjudicação e remição. 

56. Execução por quantia certa contra devedor insolvente. 

57 Med1das cautelares. 

58 Er1bargos de terceiros. 

59 . Procedimentos espec1a1s de Junsd1cão contenciosa. Ação de consignação em pa-
gamento Ação de depósito. Ação de prestação de contas. Ações possessórias 

60 Da hab1litacão. 
61. Da restauração de autos. 
62 Histórico e fundamentos políticos da Previdência Social. Evolução da Previdência 

Social r0 Bras1l . 
63 . Previdência Social : segurados. dependentes e inscrição. Prestações. Custeio. Se-

guro de acidentes do trabalho. Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social (Lei 

6.439, gec~·~-i~~1o do Concurso é comoosta do_ Juiz Dr. Orlandos Tei_xe i r~ ~~n~~~t~err~rr~i-e 
dente do Tribunal Regional do Trabalho da 8• ReglaO, da Juiza Ora. emlramiS . 
do Doutor Edgard Olyntho Contente , indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secção 
do Pará, cabendo ao primeiro a presidência dos trabalhos. 

A Comissão do concurso desempenhará as funções de Comissão Examinadora da 
Prova de Títulos. 

As demais Comissões Examinadoras compõem-se dos seguintes membros: 

I - Comissão Examinadora da Prova Escrita de Conhecimentos Gerais de Direito: Pre
sidente- Juíza Ora. Semíramis Arnaud Ferrei ra; Membros - Juiz Dr. Rider Nogueira de Brito e 
advogado Professor Edgard Olyntho Contente. 

l i- Comissão Examinadora da Prova Escrita de Direito do Trabalho, Direito Processual 
do Trabalho, Direito Processual Civil e Previdência Social: Presidente - Juiz Dr. Raul Sen
to-Sé Gravatá; Membros Juiz Dr. Roberto Araújo de Oliveira Santos e advogado Professor 
Edgard Olyntho Contente. 

111 - Comissão Examinadora da Prova Prática de Direito do Trabalho. Direito Proces
sual do Trabalho, Direito Processual Civil e Previdência Social : Presidente - Juíza Ora. 
Semíramis Arnaud Ferreira; Membros - Juiz Dr. Rfder Nogueira de Brito e advogado Profes
sor Edgard Olyntho Contente. 

IV - Comissão Examinadora da Prova Oral de Direito do Trabalho, Direito Processual 
do Trabalho. Direito P~ocessual Civil e Previdência Social: Presidente- Juiz Dr. Orlando Tei
xeira da Costa; Membros - Juiz Dr. Roberto Araújo de Oliveira Santos e advogado Professor 
Edgard Olyntho Contente. 

Os candidatos poderão impugnar, no prazo de oito (8) dias, contados da aceitação de 
sua inscrição. a composição das Comissões Examinadoras. mediante petição escrita dirigida 
ao Tribunal. 

As provas escritas serão pré-elaboradas pelas Comissões Examinadoras, com rigo
roso sigilo. constando no mínimo. de dez (10) e, no máximo, de vinte (20) questões sobre ma
téna contida nos programas do concu rso. de modo a que permitam a avaliação dos conheci
mentos doutrinários dos candidatos. 

A prova prática. que também será pré-elaborada, respeitado o disposto no parágrafo 
anterior. consistirá na solução objetiva de problemas formulados com fundamento no pro
grama do concurso. 

Na prova oral, o candidato discorrerá e responderá a pergur.tas da Comissão Exami
nadora. a ju ízo desta. em ato público, perante o Tribunal, sobre ponto do programa, sorteado 
com a antecedência mínima de vinte e quatro (24) horas, a juizo da Comissão Examinadora. 

As provas escritas e prática terão a duração de quatro (4) horas, cada uma, na prova 
oral, que não excederá a quarenta e cinco (45) minutos para cada candidato, o tempo será di
vidido, proporcionalmente , entre os membros da Comissão Examinadora. 

Durante a realização das provas, é proibido o uso de quaisquer anotações e facultada 
a consulta a textos legais sem comentários ou notas remissivas. 

A Comissão do Concurso comunicará aos candidatos o calendário das provas, com 
antecedência mínima de cinco (5) dias. considerando-se desclassificado o candidato que in
fringir o disposto no parágrafo anterior ou que não se apresentar no dia, hora e lugar previa
mente designados para realização de qualquer das provas. 

Só será admitido à prova oral o can didato que houver obtido nas provas escritas e prá
tica nota igual ou superior a cinco (5). 

Considera-se eliminado o candidato que em qualquer das provas obtiver nnta inferior 
a cinco (5). 

O candidato deverá .. com o pedido de inscrição, efetuar o pagamento da quantia de 
quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00). 

O concurso será válido pelo prazo de dois (2) anos, contado da publicação da lista dos 
candidatos aprovados. prorrogável por igual período, a critério do Tribunal Regional. 

Belém. 12 de julho de 1979 

SEMÍRAMIS ARNAUD FERREIRA 
Vice-Presidente do TRT da 8• Região 

No Exercício da Presidência 
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SECRETARIA DE OBRAS PúBLICAS 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(ARTIGO 54 DO DECRETO N9 73.140/ 73) 

INSTRUMENTO:- Contrato de Empreitada global n• 047/79-SOP Processo n• 
1/00994n4). 

PARTES:- Governo do Território Federal do Amapá e a firma A. Rodrigues Engenha
ria e Comércio Ltda. 

OBJETO:- Para execução dos serviços de construção de um prédio onde funciona o 
Centro de Processamento de Dados. 

VALOR:- O valor global, aceito e irreajustável é de Hum Milhão Oitocentos e Setenta e 
Cinco Mil, Quinhentos e Cinquenta e Nove Cruzeiros e Quarenta Centavos (Cr$:-
1.875.559.40), o valor da proposta apresentada pela CONTRATADA. 

PRAZO:- O prazo de conclusão concedida para o total dos serviços é de 77 (setenta e 
sete) dias, contados 5 (cinco) dias após a assinatura do Contrato. 

DOTAÇÃO:- As despesas decorrentes do Contrato correrão à conta dos recursos 
oriundos do Imposto Único Sobre Minerais do Pafs, Programa 03070251 .279, Elemento de 
Despesa 4110.00, conforme Nota de Empenho n• 919, no valor de Cr$ :- 1.200.000.00 (hum 
milhão e duzentos mil cruzeiros), emitida em 09.08.79. 

FUNDAMENTO:- O Contrato decorre da autorização do Excelentissimo Senhor Governador 
do Território, exarada às fls . 220 do Processo n• 1/00994/79, da Licitação relativa ao Edital de 
Tomada de Preços n• 13/79-CPLOS, combinado com o item XVII do Artigo 18 do Decreto-Lei 
n9 411, de 08 de janeiro de 1.969. 

Macapá, 23 de agosto de 1.979. 

EZEQUIAS RIBEIRO DE ASSIS 
-Chefe do NAA/SOP-

CARTORIO DE REGISTRO PúBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTOS 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Território Federal 
do Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: MA TIAS PE
REIRA GOMES e MARIA JOSÉ DIAS DOS SANTOS. 

Ele é filho de Maria Pereira Gomes. 

Ela é filha de Francisco Assis dos Santos e de Maria Gonçalves Dias, falecida. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acuse-
o na forma da lei. 

Macapá, 21 de agosto de 1979. 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO 
- Escrevente Autorizado -

-CPF- 007960502 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Reg istro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá. Terntório Federal 
do Amapá, República Federativa do Brasil. faz saber que pretendem se casar um com outro· 
ANTONIO CORREIA LIMA e CLEIDE 1\fARIA VIANA E SILVA. 

Ele é filho de Paullno Correia Lima e de Maria Neusa de Lima 

Ela é filha de Oscar de Souza e Silva e de Alzira Viana e Silva. 

Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acu
se-o na forma da lei. 

Macapá. 23 de agosto de 1979. 

JOSÉ TAVARES DE ALMEIDA 
-- Escrevente em Exercício -

CPF- 003861702-15 

CARTORIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos da Comarca de Macapá, Terr itório Federal 
do Amapá, República Federativa do Brasil, faz saber que pretendem se casar: PEDRO HO
MOBONO MACHADO e Nt:LIA MARIA CORDEIRO MARQUES. 

Ele é filho de Alcinda Homobono Machado, falecida. 

Ela é filha de Ciro Marques e de Nadir Cordeiro Marques. 
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Quem souber de qualquer impedimento que os iniba de casar um com o outro, acu
se-o na forma da lei . 

Macapá, 23 de agosto de 1979. 

JOSE TAVARES DE AlMEIDA 
- Escrevente em Exerclcio -

CPF- 003861702-15 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÀO DO AMAPA 

EDITAL 

De confo1m dade com o d1sposto no art 58 da Ler 4 215. de 27.04 1963. faço pLblrco 
que requereu 1nscrrcão no quadro de Advogados desta Secção do Amapá da Ordem dos Ad
JOgados do Bras1l o Bacharel em Direrto 

1979 

01 Pedro Stclro Ayrcs da Srlv<J 

Secretarra da Ordem dos Advogados do Brasrl Secção do Amapá. err. 22 de agosto de 

MADALENA GOMES PICANÇO 
- Drretora da Secretana -

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DO AMAPA - ACIA 
ESTATUTO 

{Conti nuaçãq do número anterior). 
Seção 111 - Do Conselho Delrberatrvo 

Art 25 - O Conselho Delrberatrvo é o órgão onentador. dos trabalhos da Assoc1ação 
cevendo preferencralmente cada um de seus membros representar um determinado e drs
trmo rômo de at1vrdade econômrca e devendo arnda . recair a escolha em pessoas (trtulares. 
sóc1o-gerente drretor de empresa ou gerentes de estabelecimentos) de reputação ilibada 
frdade mrnr'Tla de v1nte e sers anos esteJa em gozo dos seus drreitos polít1cos e civ1s. não es
teja sendo nem tenha Sido defrnitrvamente condenado. que a respect1va frrma esteja em 
pleno gozo de seus d1re1tos. que não esteja com títulos protestados em cartório (físico e jurí
diCO) e que exerca o cornércro ou a indústria por mais de cinco anos) e reconhecrda projeção 
nos meros empresarrars do ·munrcíp1o 

1 - O Conselho Delrberat1vo é composto por 1 O membros e seus mandatos serão de 
dors anos. ve:Jada a reelercão de 40% dos conselhe1 ros: 

2 - Os conselherros serão eleitos brenalmente. na forma do Art. 43° durante a prrmeira 
qurnzena do mês de "•nho P empossada na forma rll"\ ,,,.. _ 7 " " 20 ressalvando o drsposto . 

3 -Tão somente para cumprrr o drsposto no 1111 ... 1Su 1 do art ?7 . os conselheiros serão 
consrderados empossados no momento de sua eleicão devendo. se reunir e delrberar na 
forma do Art 28 

Art 26 - O Conseiho Delrberatrvo reun1r-se-á qurnzenalmente a fim de inteirar-se do 
andamento geral dos trabalhos da drretorra resolver. os assuntos oferecrdos à drscussôes e 
delrberar sobre med1das pertrnentes à realização das finalidades socrars 

Art 27 - Alem do drsposto nos art 25 e 26 ao Conselho Delrberatrvo compete· 

1 - Ele;Jer élnualmente na prrmerra qu1nzena do mês de junho sete de seus membros 
para comporem a drretor1a 

' 2 - Frxar as mensalidades dos soc1os contrrburntes: 

3. - Desrgnar um ou mars de seus membros para preencher quaisquer dos cargos da 
drretor1a que porventura vagarem 

4 - Deliberar sobre todos os assuntos que exorbrtarem do .caráter de mero expe
diente admrnrstrat rvo e que não sejam de competêncra de outro órgão da Drreção 

Art 28 - As reunrões do Conselho Deliberatrvo. cuja convocação rndepe nde de prazo 
ou de outras formalrdades serão drrrgrdas pelo presrdente da Assocração ou seu substrtuto 
legal deliberando valrdamente com a presenca minrma de 40% de seus membros. 

Art 29 - As decrsôes do Conselho Delrberatrvo serão. tomadas pela marona de votos 
dos conselherros presentes. lavrando-se ata sucrnta em livro próprio sendo arnda. assegu
rado ao drrrgente dos trabalhos o voto de desempate 

Secão IV - Do Conselho Frscal 

Art 30 - O Conselho Frscal é c órgão controlador das finanças da Assocração. 

Art 31 -Ao Conselho Frscal que e composto por três membros efetrvos e três suplen
tes de ilibada reputacão e notáveis conhecrmentos no campo de finanças e contabi lrdade. 
elertos brenalmente na pnmerra quinzena de JUnho e empossados na forma do item 7 do art 
21 compete: 

1 - Examinar em qualquer tempo os lrvros e papéis da Associação. o estado do caixa e 
tesouraria solicrtando da drretoria as informações que necessitar: 

{Continua no próximo númer!)). 
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IX - D1vulgar anualmente o relatório social e financeiro do clube. 

X - Frequentar assiduamente a sede. 

XI - Despachar toda correspondênc ia do clube. 

XII - Adotar qualquer providência de urgência. e comunica-la aos demais d ireto-

Art 43 - Em suas fa ltas e impedimentos 
pelo vice-presidente. 

o p r esi d ente será substituíd o 

Art' . 44 - Compete ao vice-presidente: 

I - Substituir o presidente em toda as sua faltas e impedimentos. 

11 - Auxiliar o presidente em todas as suas atr ibuições. 

111- Fazer ligação permanente entre a diretoria. assembléia geral e conselho fiscal. 

Art 44- Em sua falta e impedimento. o vice-presidente será. substituído pelo 1° secre-
tário. 

Art' . 4 5 - Compete ao 1 secretár1o· 

I - Substituir o Vice-presidente em toda suas faltas e impedimentos. 

11 - Incumbir-se da correspondência. e do expediente interno e externo inclusive. 
publ icidade do clube. 

11 1 - Organ izar e manter o fichário do quadro social. 

IV - Organizar e manter o rganizado a bi blioteca do clube. indicando, um auxiliar 
para encarregado da mesma. submetendo proposta a d iretoria. 

Arto. 46 - Em sua fa lta e imped imento, o 1o secretário será su bstituido-pelo 2o secre-
tário. ao qual compete: • 

I - Substi tuir o 1° secretário em toda as suas faltas e impedimentos. 

11 - Lavrar as atas e demais assuntos determinado pela diretoria. 

111 - Organ izar e manter o rgan1zado o arquivo do Clube . 

Art ' . 47 - Compete ao 1° tesou reiro: 

I - Efetuar pagamentos e recebimento. movimentar as contas. bancárias junta-
mente com o presidente. 

11 - Organizar e manter o inventário patrimon ial e escrita do clu be . 

111 - Assinar recibos e procec::r o bal ancete mensal. 

IV - Guardar valo res sociais. 

V - Codificar socios em atrazo. promover cobrança. 

Art0
. 48- Em sua fal ta ou impedimento . o 1° tesoureiro será su bstituído pelo 2o tesou

reiro. ao qual compete trabalhar de comu m acordo com o 1o tesoureiro, em tudo que se fizer 
necessário. para o perfeito and amento dos trabalhos da tesourar ia. 

Art0
• 49 - Compete ao Diretor soci al. 

I - Dirig ir o departamento social. 

11- Planejar juntamente com o departamento social que funciona. sob sua su pervi
são, a d ireção e execução de todas as atividades de caraier socia l. 

111 - Receber e acomodar sócios. autor idades. visitantes e membros do órgão de 
publ icidade. 

IV - Promover co ncurso. sorteios e iniciativas semelhantes ou participação do 
clube quando o patrocí nio for de outra entidade. sempre ouvindo previamente a d iretoria. 

V - Supervisionar todos os acontecimentos sociais , promovido pelo clu be e con
duta do associado , partici pando a d iretor ia qualq uer irregulari dade. 

VI - Programar a o rnamentação de festa. organ ização de piquiniques e demais 
acontecimentos sociais promovido pelo c lube. assim como relacionar associados para oca
sião diversas. 

da de. 

Arto 50 - É de competência do Diretor de Esporte: 

I - Di rigir e su pervisionar o departamento de Esporte. 

11 - Zelar po r todo o material e equipamento do clube, e sua responsabilidade. 

111- Reportar toda d iretor ia as ocorrências em que o clube e a sua responsabili-

Arto. 51 - Tanto o diretor social e o d iretor de esporte. poderão escolher entre os asso
ciados do clube. e de acordo com os demais d iretores. os auxili ares que necessitarem para 
melhor funcionamento de seus departa mento. 

(Continua no próximo número). 
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